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REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 
 
 
 

Com base no art. 155 do 
Regimento Interno, requeremos 
regime de urgência para a 
apreciação do PLP 34/2015. 

 
 
 
  Senhor Presidente,  
 
 
  Com base no art. 155 do Regimento Interno, requeremos regime de 
urgência na apreciação do PLP 34/2015, em que “O Congresso Nacional, nos 
termos do artigo 22, parágrafo único, da Constituição Federal, delega aos 
Estados-Membros e ao Distrito Federal competência legislativa sobre questões 
específicas relacionadas à processo penal.” 
 
 
                                  Sala das Sessões, em            de                          de 2015. 


